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de 19 

de 09 de setembro de 1.968 

O Prefeito da Estância de são Jos3 dos Campos, us~ 

do de suas atribuiçÕes, na forma do artigo 6R do Decreto-lei Fede

ral ne 3.365, de 21 de~ ie 1.941, 

D E C R E T J. 1 

Artigo li - Fica lleclarado de utilidade públioa, a 

fim de ser adquirià.o mediante desapropriação judicial ou por via -

amigável, o im6vel abaixo descrito, necessário à construção doPo

ço J.r~siauo nt III. na Vila Cesa:r, Bairro de Santana do Pa:ra!ba,

desta cidade, e que vem melhor caracterizado no memorial descri ti

vo e plant a anexos ao processo admini~trativo ne 11.102, desta Pr~ 

feitura, a saber: 

tt Ul1 TERRimO, de f orma trapezoiàal, sem 

const rução, situado com fren5e para a rua João José do Naoimento,

na Vila Casar, Bairro de Santana do Pa:ráiba, desta cidade e cireunA 

crição imobiliária de são Joe~ dos Campos, medindo 20,00 11 (vinte

metros ) de frente para a rua João J osé do Nascimento, ie sua àitua 

çãoJ 51,50 m (oinooenta e um metros e oinooenta centímetros) pelO.: 

lado direito, confrontando com um l oteamento exist ente; 38,00 m -/ 

(trinta e oi to metros) pelo lado doe f'undoa, confront ando com um -

loteamento existente e, finalmente, 52,65 m ( cinooenta e doi s me-/ 

tros e sessenta e oinoo centímetros) pelo lado esquerdo, confron-/ 

tando com a l.rea remanescente que consta pertencer ao Sr. Luiz Ro

berto; o ter reno assim descrito e compreendido nestas medidas e-/ 

confrontaçÕes, circunscreve a área t otal de 1.478,00 m2 (um mil, -

quat rocentos e setent a e oito metros quadrados) e consta pertencer 

a LUIZ ROBERTO. u 

Artigç 2e - Havendo concordância quant o ao preço e 

a forme. de pagamento, far-se-á & expropriação por aeôrdo, uma vez 

satisfei t os os seguintes requisitosa 

a) que o preço não u1 tr&passe o valor -
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-fixado no laudo de avaliaçao; 

b) que o proprietário ofereça título de 

domínio e filiação trinten&ria e ce~ 
tidÕes negativas de débitos fiscai11 ·e 

ie quaisquer outros onu.s que recaiam 

sôbre o imóvel expropriandoo 

Artigo )li - Fica considerada de natureza urgente a

desapropriação de que trata o presente Decreto, para jfeito de ~e-
-diata imiesao de posse do imóvel atingido, de acôrdo com o disposto 

no artigo 15, do Decreto-lei Federal nt 3.365, de 21 de junho de •• 

1.941· 
Artigo 42 - iate Decreto entrará em vigor na data -

de sua publicação, revogadas as disposiçÕes em contrário. 

Prefeitura da Estância de São José dos Campos, 09 à.e 

setembro de 1.968. 

-Elmano Fe:rréira Velosó-

-Prefeito Municipal-

Registrado e publicado no ~apartamento de Administ~ 

ção da Prefeitura da Estância de são J'os' dos Campos, aos nove dias 

do mês de setembro do ano de um mil novecentos e sessenta e oitol 

-Diretor-


